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Resultado final baseado na Nota Final Classificatória (NFC). 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

INSCRIÇÃO NOME PROVA CV NFC* SITUAÇÃO 

192542 PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA 8,5 6,67 8,13 Aprovado 

192654 EDGARD FLAUZINO 9 4,44 8,09 Aprovado 

192594 EWERTON LOPES PIRES NETO 8 6,94 7,79 Aprovado 

192799 LAZARO HERICLES FREITAS DA SILVA 9 2,22 7,64 Aprovado 

192669 RAYLA NGILA TAVEIRA DE BRITO 8,5 3,33 7,47 Aprovado 

192793 VIVIAN YAMASHITA BRIZOLA 8 4,44 7,29 Aprovado 

192387 DANYELLI DO NASCIMENTO GOMES 6,5 10,00 7,20 Aprovado 

192753 MYLLENA ROSANA DE ARAUJO MEDEIROS 8 3,33 7,07 Aprovado 

190756 CLAUDIA ALLANA PEREIRA 7 7,22 7,04 Aprovado 

192495 CARLOS ADALBERTO CAVALCANTI JUNIOR 7,5 4,72 6,94 Aprovado 

192632 MANUEL LEANDRO FERREIRA DE ALMEIDA 8 2,22 6,84 Cadast. de Reserva 

192515 ADRIANO MAGALHAES NUNES FREITAS 7 5,56 6,71 Cadast. de Reserva 

191171 DAYANE CAMPELO DE OLIVEIRA 7 4,72 6,54 Cadast. de Reserva 

190854 FERNANDA SOARES PEREIRA DE LIMA 6,5 6,67 6,53 Cadast. de Reserva 

192036 RAINARA JERONIMO COSTA 6 7,78 6,36 Cadast. de Reserva 

192568 FRANCIMARA CLEMENTINO DA SILVA SILVESTRE 6,5 5,56 6,31 Cadast. de Reserva 

192809 THAYS LACERDA LEMOS 6 6,67 6,13 Cadast. de Reserva 

192676 LUDIMILA GABRIELA FERREIRA DA SILVA 7 2,22 6,04 Cadast. de Reserva 

192698 ISABEL SOUSA SILVA 6 5,56 5,91 Cadast. de Reserva 

192798 LARYSSA WELLYDA LINO SANTOS 6 5,56 5,91 Cadast. de Reserva 

192694 LUCAS DA SILVA ARAUJO 6,5 0,28 5,26 Cadast. de Reserva 

 

NFC = 0,8 × PROVA + 0,2 × CV 
 

    NFC é a nota final classificatória; 

    PROVA é a nota da prova escrita de Química Geral; 

    CV é a nota do Curriculum Vitae. 
 

5.7 Ao término do processo seletivo, as 10 (dez) primeiras vagas serão inicialmente distribuídas, 

de acordo com a classificação dos(as) candidatos(as), e  serão ocupadas indistintamente por 

optantes e não optantes. Desse modo, caso, após definida sua média final, um optante obtenha 

uma classificação que lhe garanta uma das vagas oferecidas para ampla concorrência, ele(a) 

não será direcionado(a) para as vagas de  ações afirmativas. Estas vagas serão distribuídas 

após preenchimento das vagas de ampla concorrência, por ordem de classificação no processo 

seletivo, entre os(as) candidatos(as) inscritos(as) nas políticas afirmativas. 


